
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 
ATO N. 107/2026/PGJ 
Cria vagas de Estágio e Residência em Direito no Ministério Público de Santa Catarina. 
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 66 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 
CONSIDERANDO que as vagas de estágio de graduação e de residência estão fixadas no Ato n. 266/2024/PGJ, devendo a sua
redistribuição, no interesse público, dar-se por Ato da Procuradora-Geral de Justiça, 
CONSIDERANDO as informações contidas nos autos do Processo Administrativo n. 2026/001568, que tratam da criação de
vagas de estágio e residência, e 
CONSIDERANDO a deliberação do egrégio Colégio de Procuradores de Justiça na sessão realizada no dia 28/01/2026, 
RESOLVE: 
Art. 1º Criar 8 (oito) vagas de Estágio em Direito e 8 (oito) vagas de Residência em Direito para atender a 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Pinhalzinho, Promotoria de Justiça da Comarca de Guabiruba, 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Maravilha e 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz. 
Art. 2º O Anexo I do Ato n. 266/2024/PGJ passa a vigorar na forma do Anexo I deste Ato. 
Art. 3º O Anexo II do Ato n. 266/2024/PGJ passa a vigorar na forma do Anexo II deste Ato. 
Art. 4º O Anexo III do Ato n. 266/2024/PGJ passa a vigorar na forma do Anexo III deste Ato. 
Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 11 de fevereiro de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
ANEXO I 
(ATO N. 107/2026/PGJ) 
ANEXO I 
QUADRO DE VAGAS DE ESTÁGIO E RESIDÊNCIA 
(ATO N. 266/2024/PGJ) 

ANEXO II 
(ATO N. 107/2026/PGJ) 
ANEXO II 
LOTAÇÃO DAS VAGAS DE ESTÁGIO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO 
(ATO N. 266/2024/PGJ) 

Modalidade de Estágio e Residência Número de vagas
Ensino Médio 219
Graduação em Direito 1.035
Graduação em áreas do conhecimento diversas do Direito 151
Residentes de Direito 1.199
Residentes de áreas do conhecimento diversas do Direito 155

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR E AUXILIARES

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 5 5 (cinco) vagas para o Gabinete do Procurador-Geral de
Justiça e sua Assessoria Especial

Gabinete do Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos
Jurídicos

2 2 (duas) vagas para o Gabinete do Subprocurador-Geral de
Justiça para Assuntos Jurídicos

Secretaria-Geral 2 2 (duas) vagas para a Secretaria-Geral

Coordenadorias de Recursos 6 3 (três) vagas para cada Coordenadoria de Recursos

Centros de Apoio Operacional 18 2 (duas) vagas para cada Centro de Apoio Operacional,
exceto Centro de Apoio Operacional da Saúde Pública

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional 2 2 (duas) vagas para o Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Procuradorias de Justiça 154 2 (duas) vagas para cada gabinete de Procurador de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

Araranguá 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Balneário Camboriú 22 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça
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Blumenau 36 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Brusque 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Capital 94 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Chapecó 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Concórdia 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Criciúma 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Curitibanos 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Itajaí 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Jaraguá do Sul 18 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Joinville 46 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Lages 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Palhoça 20 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Rio do Sul 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São José 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Tubarão 20 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL

Araquari 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Balneário Piçarras 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Barra Velha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Biguaçu 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Braço do Norte 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Caçador 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Camboriú 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Campos Novos 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Canoinhas 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Capinzal 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Fraiburgo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Gaspar 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Guaramirim 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Ibirama 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Içara 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Imbituba 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Indaial 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Itapema 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Ituporanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Joaçaba 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Laguna 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Mafra 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Maravilha 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Navegantes 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Orleans 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Penha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Pinhalzinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Pomerode 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Porto Belo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Porto União 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Rio Negrinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Santo Amaro da Imperatriz 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Bento do Sul 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Francisco do Sul 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São João Batista 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Joaquim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

São Miguel do Oeste 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Sombrio 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Tijucas 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Timbó 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Trombudo Central 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Urussanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Videira 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Xanxerê 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Xaxim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL

Abelardo Luz 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anchieta 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anita Garibaldi 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Armazém 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ascurra 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça
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ANEXO III 
(ATO N. 107/2026/PGJ) 
ANEXO III 
LOTAÇÃO VAGAS DE RESIDÊNCIA EM DIREITO 
(ATO N. 266/2024/PGJ) 

Bom Retiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Belo do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Erê 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Capivari de Baixo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Catanduvas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Coronel Freitas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Correia Pinto 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Cunha Porã 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Descanso 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Dionísio Cerqueira 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Forquilhinha 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Garopaba 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Garuva 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Guabiruba 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Herval d'Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Imaruí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ipumirim 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itá 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itaiópolis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itapiranga 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itapoá 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Jaguaruna 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Lauro Muller 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Lebon Régis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Meleiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Modelo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Mondaí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Otacílio Costa 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Palmitos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Papanduva 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Ponte Serrada 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Presidente Getúlio 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Quilombo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Campo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Cecília 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Rosa do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Carlos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Domingos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São José do Cedro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Lourenço do Oeste 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Seara 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Taió 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Tangará 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Turvo 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de Justiça

Urubici 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

TOTAL DE VAGAS

1.035

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, DE EXECUÇÃO E AUXILIARES

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça 4 4 (quatro) vagas para o Gabinete do
Procurador-Geral de Justiça e sua Assessoria

Especial

Gabinete do Subprocurador-Geral de Justiça
para Assuntos Jurídicos

4 4 (quatro) vagas para o Gabinete do
Subprocurador-Geral de Justiça para

Assuntos Jurídicos

Assessoria Jurídico-Contratual da
Subprocuradoria-Geral de Justiça para

Assuntos Administrativos

2 2 (duas) vagas para a Assessoria Jurídico-
Contratual da Subprocuradoria-Geral de
Justiça para Assuntos Administrativos

Setor de Cartório Virtual - Subprocuradoria-
Geral de Justiça para Assuntos Institucionais

10 10 (dez) vagas para o Setor de Cartório Virtual

Grupo de Atuação Especial de Combate às
Organizações Criminosas (GAECO)

10 1 (uma) vaga para cada Grupo de Atuação
Especial de Combate às Organizações

Criminosas (GAECO) regional e 2 (duas)
vagas para a Coordenação Estadual
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Grupo de Investigação de Crimes Cibernéticos 2 2 (duas) vagas para o Grupo de Investigação
de Crimes Cibernéticos

Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) 26 3 (três) vagas para cada Grupo Especial
Anticorrupção (GEAC) regional e 2 (duas)

vagas para a Coordenação Estadual

Grupo Estadual de Apoio ao Enfrentamento a
Facções Criminosas (GEFAC)

8 8 (oito) vagas para a Coordenação Estadual

Secretaria dos Órgãos Colegiados 2 2 (duas) vagas para a Secretaria dos Órgãos
Colegiados

Coordenadoria de Recursos Criminais 16 16 (dezesseis) vagas para a Coordenadoria
de Recursos Criminais

Coordenadoria de Recursos Cíveis 10 10 (dez) vagas para a Coordenadoria de
Recursos Cíveis

Secretaria-Geral do Ministério Público 27 27 (vinte e sete) vagas para a Secretaria-
Geral do Ministério Público

Setor Escritório de Proteção de Dados
Pessoais

1 1 (uma) vaga para o Setor Escritório de
Proteção de Dados Pessoais

Ouvidoria do Ministério Público 2 2 (duas) vagas para a Ouvidoria do Ministério
Público

Coordenadoria de Processos e Informações
Jurídicas

3 3 (três) vagas para a Coordenadoria de
Processos e Informações Jurídicas

Coordenadoria de Tecnologia da Informação 2 2 (duas) vagas para a Coordenadoria de
Tecnologia da Informação

Gerência de Legislação de Pessoal 1 1 (uma) vaga para a Gerência de Legislação
de Pessoal

Centros de Apoio Operacional 32 2 (duas) vagas para o Centro de Apoio
Operacional Técnico, 3 (três) vagas para os

outros Centros de Apoio Operacional e mais 3
(três) vagas adicionais para o Centro de Apoio
Operacional Criminal e da Segurança Pública

Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
Funcional

2 2 (duas) vagas para o Centro de Estudos e
Aperfeiçoamento Funcional

Escritório de Representação em Brasília 1 1 (uma) vaga para o Escritório de
Representação em Brasilia

Setor de Apoio ao Nupia - SENUPIA 1 1 (uma) vaga para o Setor de Apoio ao Nupia -
SENUPIA

Núcleo de Enfrentamento a Violências e Apoio
às Vítimas (NEAVIT)

12 12 (doze) vagas para NEAVIT

PROCURADORIAS DE JUSTIÇA

Procuradorias de Justiça Criminal 82 2 (duas) vagas para cada gabinete de
Procurador de Justiça

Procuradorias de Justiça Cível 36 1 (uma) vaga para cada gabinete de
Procurador de Justiça

Procuradoria de Justiça Criminal 7 7 (sete) vagas para a Procuradoria de Justiça
Criminal

Procuradoria de Justiça Cível 5 5 (cinco) vagas para a Procuradoria de Justiça
Cível

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA ESPECIAL

Araranguá 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Balneário Camboriú 22 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Blumenau 36 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Brusque 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Capital 104 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para cada cargo de

Promotor de Justiça Especial

Chapecó 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Concórdia 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Criciúma 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Curitibanos 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Itajaí 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Jaraguá do Sul 18 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Joinville 50 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para cada cargo de

Promotor de Justiça Especial

Lages 30 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Palhoça 22 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial

Rio do Sul 12 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São José 32 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça e 2 (duas) vagas para o cargo de

Promotor de Justiça Especial
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Tubarão 20 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA FINAL

Araquari 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Balneário Piçarras 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Barra Velha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Biguaçu 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Braço do Norte 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Caçador 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Camboriú 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Campos Novos 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Canoinhas 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Capinzal 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Fraiburgo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Gaspar 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Guaramirim 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Ibirama 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Içara 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Imbituba 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Indaial 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Itapema 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Itapoá 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Ituporanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Jaguaruna 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Joaçaba 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Laguna 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Mafra 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Maravilha 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Navegantes 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Orleans 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Penha 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Pinhalzinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Pomerode 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Porto Belo 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Porto União 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Rio Negrinho 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Santo Amaro da Imperatriz 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Bento do Sul 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Francisco do Sul 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São João Batista 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Joaquim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

São Miguel do Oeste 10 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Sombrio 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça
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Tijucas 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Timbó 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Trombudo Central 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Urussanga 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Videira 6 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Xanxerê 8 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Xaxim 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE ENTRÂNCIA INICIAL

Abelardo Luz 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anchieta 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Anita Garibaldi 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Armazém 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ascurra 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Bom Retiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Belo do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Campo Erê 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Capivari de Baixo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Catanduvas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Coronel Freitas 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Correia Pinto 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Cunha Porã 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Descanso 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Dionísio Cerqueira 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Forquilhinha 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Garopaba 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Garuva 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Guabiruba 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Herval d'Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Imaruí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Ipumirim 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itá 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itaiópolis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Itapiranga 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Lauro Muller 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Lebon Régis 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Meleiro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Modelo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Mondaí 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Otacílio Costa 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Palmitos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Papanduva 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Ponte Serrada 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Presidente Getúlio 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Quilombo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Campo 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Rio do Oeste 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Cecília 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Santa Rosa do Sul 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Carlos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Domingos 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São José do Cedro 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

São Lourenço do Oeste 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Seara 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Taió 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Tangará 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

Turvo 4 2 (duas) vagas para cada Promotoria de
Justiça

Urubici 2 2 (duas) vagas para a Promotoria de Justiça

CIRCUNSCRIÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Circunscrição - Itajaí 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

2ª Circunscrição - Blumenau 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição
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ATO N. 128/2026/PGJ 
Dispõe sobre nomeação para exercer cargo de provimento comissionado e dá outras providências. 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 4º do Ato n. 361/2021/PGJ, de 23 de junho de 2021, e 
CONSIDERANDO as disposições nos termos dos artigos 9º e 11 da Lei n. 6.745, de 28 de dezembro de 1985, 
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear ANA CAROLINE MARIANO, conforme autorizado no Procedimento Administrativo n. 004366/2026, para exercer
o cargo de Assistente de Promotoria de Justiça, nível CMP-1, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão do Ministério
Público, previsto na Lei Complementar n. 736, 15 de janeiro de 2019, vago em decorrência da exoneração de Leticia Pasquali. 
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Palhoça, 23 de fevereiro de 2026. 
RAFAEL DE MORAES LIMA 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 
 
 
 
PORTARIA N. 0893/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 27 do mês de fevereiro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 4.784/2025, que designou a Doutora
FERNANDA DE ÁVILA MOUKARZEL, matrícula n. 954.251-5, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 3ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Fraiburgo para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da
mesma Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 0894/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do

3ª Circunscrição - Joinville 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

4ª Circunscrição - Rio do Sul 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

5ª Circunscrição - São Bento do Sul 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

6ª Circunscrição - Canoinhas 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

7ª Circunscrição - Joaçaba 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

8ª Circunscrição - Curitibanos 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

9ª Circunscrição - Concórdia 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

10ª Circunscrição - Lages 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

11ª Circunscrição - Tubarão 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

12ª Circunscrição - Criciúma 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

13ª Circunscrição - Chapecó 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

14ª Circunscrição - São Miguel do Oeste 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

15ª Circunscrição - Xanxerê 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

16ª Circunscrição - Balneário Camboriú 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

17ª Circunscrição - Videira 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

18ª Circunscrição - Capital 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

19ª Circunscrição - São José 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

20ª Circunscrição - Brusque 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

21ª Circunscrição - Jaraguá do Sul 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

22ª Circunscrição - Palhoça 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

23ª Circunscrição - Araranguá 1 1 (uma) vaga para a Circunscrição

TOTAL DE VAGAS

1.199
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Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 27 do mês de fevereiro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 6.478/2025, que designou a Doutora
ANA CAROLINA CERIOTTI, matrícula n. 958.922-8, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Guaramirim para exercer as funções de Coordenadora Administrativa das Promotorias de Justiça da mesma
Comarca. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 0896/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
FAZER CESSAR, no dia 27 do mês de fevereiro do corrente ano, os efeitos da Portaria n. 0442/2026, que designou o Doutor
GUSTAVO BURTET COUTO VIEIRA, matrícula n. 956.329-6, ocupante do cargo de Promotor de Justiça Substituto da 15ª
Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Xanxerê, para exercer as funções de Coordenador Administrativo
das Promotorias de Justiça na Comarca de São Lourenço do Oeste. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 0898/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, inciso III, do
Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alínea "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de janeiro de 2019, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2° do Ato n. 256/2019/PGJ, 
RESOLVE: 
DESIGNAR os Promotores de Justiça abaixo relacionados para exercerem, nos períodos mencionados do mês de fevereiro do
corrente ano, as funções de Coordenador Administrativo das Promotorias de Justiça nas respectivas comarcas. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 20 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 912/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora DANIELA CARVALHO ALENCAR, matrícula n. 631.982-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça
da 1ª PJ da Comarca de Pinhalzinho, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de fevereiro de 2026, pela 5ª PJ da
Comarca de Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 

Comarca Cargo Matrícula Nome Período

Fraiburgo Coordenador Administrativo 685.033-2 Lucas Broering Correa 27/02 a 27/02

Guaramirim Coordenador Administrativo 658.932-4 Luis Felippe Fonseca Católico 27/02 a 27/02

São Lourenço do Oeste Coordenador Administrativo 631.989-0 João Augusto Pinto Lima 27/02 a 27/02
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ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 914/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO RODRIGO PINHEIRO, matrícula n. 340.793-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da
Comarca de Araquari. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 917/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor JOAQUIM TORQUATO LUIZ, matrícula n. 371.921-9, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 16ª
PJ da Comarca de Chapecó, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da Comarca
de São Francisco do Sul. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 925/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MIRELA DUTRA ALBERTON, matrícula n. 340.470-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 8ª
PJ da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de fevereiro de 2026, pela 5ª PJ da Comarca de
Caçador. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 926/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora MIRELA DUTRA ALBERTON, matrícula n. 340.470-6, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da 8ª
PJ da Comarca de Itajaí, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de fevereiro de 2026, pela 5ª PJ da Comarca de
Concórdia. 
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 934/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora PATRICIA ZANOTTO, matrícula n. 633.053-3, ocupante do cargo de Promotora de Justiça Substituta da
23ª Circunscrição do Ministério Público, com sede na Comarca de Araranguá, para responder, em colaboração, no dia 24 do
mês de fevereiro de 2026, pela PJ da Comarca de Capivari de Baixo. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 943/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR a Doutora LUÍSA NIENCHESKI CALVIERA, matrícula n. 684.723-4, ocupante do cargo de Promotora de Justiça da
3ª PJ da Comarca de Braço do Norte, para responder, em colaboração, no dia 23 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da
Comarca de Braço do Norte. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 945/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor LEANDRO GARCIA MACHADO, matrícula n. 658.930-8, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 9ª
PJ da Comarca de Blumenau, para responder, em colaboração, no dia 24 do mês de fevereiro de 2026, pela 1ª PJ da Comarca
de Blumenau. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 948/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
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RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor DIEGO RODRIGO PINHEIRO, matrícula n. 340.793-4, ocupante do cargo de Promotor de Justiça da 1ª PJ
da Comarca de Balneário Camboriú, para responder, em colaboração, no dia 05 do mês de março de 2026, pela 3ª PJ da
Comarca de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
PORTARIA N. 949/2026 
A ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E., no uso das atribuições que são conferidas pelo art. 11, incisos I, II, III e
IV, do Ato n. 391/2025/PGJ, c/c o art. 19, incisos XI e XII, alíneas "d", "e" e "f", da Lei Complementar Estadual n. 738, de 23 de
janeiro de 2019, 
RESOLVE: 
DESIGNAR o Doutor ALVARO PEREIRA OLIVEIRA MELO, matrícula n. 340.665-2, ocupante do cargo de Promotor de Justiça
da 1ª PJ da Comarca da Capital, para responder, em colaboração, no dia 05 do mês de março de 2026, pela 3ª PJ da Comarca
de Mafra. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
MARIANA PAGNAN SILVA DE FARIA 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
ASSESSORA DE DIREITOS ESTATUTÁRIOS, E. E. 
 
 
 
 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
EDITAL N. 042/2026/CSMP 
A PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO torna público, para os efeitos do art. 139 da Lei
Complementar n. 738, de 23 de janeiro de 2019 - Lei Orgânica do Ministério Público, que se acham abertas, pelo prazo de 3
(três) dias úteis, as inscrições ao concurso de promoção, por antiguidade, para o cargo de Promotor de Justiça da 3ª Promotoria
de Justiça da Comarca de Curitibanos (Processo 01/2026). 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
VANESSA WENDHAUSEN CAVALLAZZI 
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA 
 
 
 
SÚMULA DA TERCEIRA TURMA REVISORA 
SESSÃO 19/2/2026 
Comunico, para efeito do Ato n. 614/2024/CSMP - Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, que a
TERCEIRA TURMA REVISORA DO EG. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em sessão ordinária realizada
no dia dezenove de fevereiro de 2026, às 10 horas, composta pela(os) Conselheira(os) Cristiane Rosália Maestri Böell
(Presidente), Abel Antunes de Mello, Paulo Antonio Locatelli e Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães, decidiu: 
1) Por unanimidade, homologar as seguintes promoções de arquivamento. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002108-9 da 29ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002343-2 da 5ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00000834-1 da 2ª de Palhoça; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00000959-2 da 3ª de Campos Novos; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000436-8 da 3ª de Urussanga; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003556-8 de Lauro Müller. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004097-1 da 29ª da Capital; 
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Inquérito Civil n. 06.2021.00000988-0 da 32ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00002500-3 da 14ª de Joinville; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004467-8 da 5ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00001701-9 da 1ª de Capinzal; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002574-1 da 1ª de Itapoá; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00002912-6 da 1ª de Xanxerê; e 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004145-9 de Urubici. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00003337-4 da 14ª de Joinville; 
Procedimento Preparatório n. 06.2025.00005501-3 da 2ª de Santo Amaro da Imperatriz; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000605-5 da 5ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00003402-9 da 1ª de Capinzal; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004980-0 da 2ª de Ibirama; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004718-2 da 2ª de Içara; 
Inquérito Civil n. 06.2016.00005134-0 da 1ª de Joaçaba; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004903-0 da 4ª de Navegantes; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005347-7 da 3ª de Urussanga; 
Inquérito Civil n. 06.2023.00002525-5 da de Campo Erê; 
Inquérito Civil n. 06.2021.00000110-0 de Quilombo; e 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003827-1 de Tangará. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Inquérito Civil n. 06.2020.00004787-0 da 26ª da Capital; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00005039-1 da 2ª de Araranguá; 
Inquéritos Civis n. 06.2022.00001845-0, 06.2023.00004534-0 e 06.2025.00003573-9 da 11ª de Criciúma; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004420-5 da 7ª de Jaraguá do Sul; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004616-5 da 5ª de Lages; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00004797-5 da 10ª de São José; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003263-8 da 2ª de Guaramirim; 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004810-1 da 2ª de Joaçaba; 
Inquérito Civil n. 06.2024.00003313-7 da 1ª de Laguna; 
Inquérito Civil n. 06.2018.00001564-1 da 3ª de Urussanga; 
Inquérito Civil n. 06.2022.00002568-4 da 4ª de Xanxerê; e 
Inquérito Civil n. 06.2020.00003867-1 de Campo Erê. 
2) Por unanimidade, não conhecer da remessa. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Inquérito Civil n. 06.2022.00003964-5 da 4ª de Canoinhas. 
3) Por unanimidade, não conhecer da remessa, determinando-se a devolução à origem para encaminhamento à Câmara
Revisora Criminal. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00009653-7 da 14ª de Chapecó. 
4) Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso interposto. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell (votaram, também, os Conselheiros Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães e Paulo
Antonio Locatelli): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00066603-6 da 12ª de Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00033043-5 da 15ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00017278-6 da 13ª de Itajaí; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00055354-4 da 9ª de Palhoça; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00027049-6 de Itapiranga. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00022085-1 da 30ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00000092-1 da 4ª de Concórdia; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00059683-3 da 14ª de Lages; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00048438-4 da 2ª de Guaramirim; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00054919-5 da 1ª de Indaial. 
Relator Paulo Antonio Locatelli (votaram, também, o Conselheiro Abel Antunes de Mello e a Presidente Cristiane Rosália
Maestri Böell): 
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Notícia de Fato n. 01.2025.00010457-6 da 30ª da Capital; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001452-6 da 3ª de Concórdia; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00067163-9 da 2ª de Jaraguá do Sul. 
Relator Isaac Newton Belota Sabbá Guimarães (votaram, também, os Conselheiros Paulo Antonio Locatelli e Abel Antunes de
Mello): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00066313-9 da 4ª de Concórdia; 
Notícia de Fato n. 01.2026.00001059-6 da 6ª de Rio do Sul; 
Notícia de Fato n. 01.2025.00058281-7 da 1ª de Gaspar; e 
Notícia de Fato n. 01.2025.00049554-8 da 4ª de Gaspar. 
5) Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso interposto e, na parte conhecida, negar-lhe provimento. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2025.00055847-2 da 9ª de Balneário Camboriú. 
6) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição ao Ministério Público Federal. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Notícia de Fato n. 01.2026.00005003-3 da 2ª de Ibirama. 
7) Por unanimidade, acolher a declinação de atribuição parcial ao Ministério Público Federal. 
Relator Abel Antunes de Mello (votaram, também, a Presidente Cristiane Rosália Maestri Böell e o Conselheiro Isaac Newton
Belota Sabbá Guimarães): 
Inquérito Civil n. 06.2025.00004824-5 da 2ª de Itapoá. 
8) Procedimentos baixados em diligência. 
Relator Paulo Antonio Locatelli: 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000137-1 da 3ª de Canoinhas; e 
Inquérito Civil n. 06.2023.00003139-0 da 3ª de Itapema. 
9) Procedimentos retirados de pauta. 
Relatora Cristiane Rosália Maestri Böell: 
Inquérito Civil n. 06.2023.00004430-8 da 31ª da Capital; e 
Inquérito Civil n. 06.2025.00000314-7 da 1ª de Capinzal. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
CRISTIANE ROSÁLIA MAESTRI BÖELL 
SUBCORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
PRESIDENTE DA TERCEIRA TURMA REVISORA 
 
 
 
 
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
Por entrância e ordem alfabética 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2022.00127412-1 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: E. P. R. S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail:
ararangua03pj@mpsc.mp.br ou pessoalmente, no endereço: Avenida Coronel João Fernandes, n. 195, Centro, Araranguá, CEP
88900904 (Fórum de Araranguá). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estupro de vulnerável. Promoção de
arquivamento. Ausência de elemento probatório mínimo que justifique o oferecimento da peça acusatória. Para acessar o teor
completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 6/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00462624-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Aristides Ferreira de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de descumprimento de medida protetiva de
urgência. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do
SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 29/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00540972-0 
COMARCA: Araranguá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leandro Neves Paulino. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem como da possibilidade
de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Ausência de justa causa. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério Público na
parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Pedro Lucas de Vargas 
Data: 29/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.003360189-6 (SIG) E 5014605-31.2025.8.24.0005 (EPROC) 
COMARCA: Balneário Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 10ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Cleidiane Corrêa Basílio Medunjanin. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal.  
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Gláucio José Souza Alberton 
Data: 25/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00427686-3 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Lucivaldo Jose dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento de denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de lesão corporal leve. Promoção de
arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
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Data: 8/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00004113-0 
COMARCA: Brusque 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/2/2026 
Partes: Maurício Uriarte Francisco e Município de Brusque. 
Conclusão: conclui-se que não há elementos que embasem ou justifiquem o ajuizamento de ação civil. 
Membro do Ministério Público: Andrea Gevaerd 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTOS N. 08.2026.00014159-7 E 5000551-59.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Vilson Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTOS N. 08.2026.00071528-1 E 5002649-17.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Luan da Silva Rodrigues. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 21/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004867-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 31ª Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: representante sigiloso e Fernanda Kleinebing (Secretária Executiva de Comunicação Social), re
presentante legal da empresa Neovox Comunicação EIRELI. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
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EXTRATO DA DECISÃO: supostas irregularidades atribuídas à empresa SC Comunicação Ltda., a qual mantém, dentre outros
contratos celebrados com entes da Administração Pública, vínculos na área de publicidade com a Prefeitura Municipal de
Florianópolis. Não foram identificados elementos que indiquem a prática de atos de improbidade administrativa ou qualquer
violação dolosa aos princípios que regem a Administração Pública, tampouco prejuízo ao erário. Arquivamento do presente
inquérito civil. 
Membro do Ministério Público: Thiago Carriço de Oliveira 
Data: 27/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2025.00578372-3 E 5022613-30.2025.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Josiane Kuehl Schwaemmle. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento parcial realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL MILITAR N. 08.2026.00050160-5 E 5001885-31.2026.8.24.0091 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jeovane Friebe. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 21/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504055-5 E 5006317-92.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Ademir Junior Hata. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de intolerância e/ou injúria por orientação
sexual. Promoção de arquivamento. Ausência de indícios de materialidade. 
Membro do Ministério Público: Cristian Richard Stahelin Oliveira 
Data: 20/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00504055-5 E 5006317-92.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Leonan Pinto Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de intolerância e/ou injúria por orientação
sexual. Promoção de arquivamento. Ausência de indícios de materialidade. 
Membro do Ministério Público: Cristian Richard Stahelin Oliveira 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00553118-5 E 5072424-66.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Mateus Silveira Marçal. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento.
Ausência de autoria. 
Membro do Ministério Público: Cristian Richard Stahelin Oliveira 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00063243-9 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Cecília Albrecht Nicodemus. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail: capital02pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Álvaro Milen da Silveira, n. 208, Centro, Florianópolis, CEP 88020-901; telefone: (48) 3229-7202 e/ou (48) 99183-5489. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de furto. Promoção de arquivamento. Os
autos carecem dos elementos mínimos necessários à propositura de ação penal, haja vista a ausência de indícios que permitam
a identificação da autoria do crime de furto, impondo-se, assim, o reconhecimento da falta de justa causa para o oferecimento de
denúncia. 
Membro do Ministério Público: Roberta Mesquita e Oliveira Tauscheck 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5005758-38.2025.8.24.0523 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 28ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: a coletividade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: telefone (48) 3330-2128, e-mail Capital28PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, 231, 1º andar, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis. 
EXTRATO DA DECISÃO: meio ambiente. Crime ambiental. Poluição. Impedimento da regeneração natural. Art. 54, § 2º, V, e
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art. 48, caput, Lei n. 9.605/1998. Ausência de elementos mínimos de materialidade. Princípio da Insignificância. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Letícia Baumgarten Filomeno 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5018731-70.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Kalil Bernardo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 147-A do Código
Penal, por Kalil Bernardo, em 30/10/2023, contra Luiz Fernando Nunes da Silva e Sabrina Schoenau. Promoção de
arquivamento. Materialidade não demonstrada. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição
de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5018771-52.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elias Miguel Pereira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129, § 13, do Código
Penal, por Elias Miguel Pereira por, em 8/11/2023, contra M. E. B. V. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5020950-56.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Á. E. da F.C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal, ameaça e injúria
por José Fernando dos Santos, em 23/1/2023, contra A. da F. C. e Á. E. da F. C. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Isabela Ramos Philippi 
Data: 2/12/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5020950-56.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: A. da F. C. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal, ameaça e injúria
por José Fernando dos Santos, em 23/1/2023, contra A. da F. C. e Á. E. da F. C. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Isabela Ramos Philippi 
Data: 2/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5020950-56.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Fernando dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de lesão corporal, ameaça e injúria
por José Fernando dos Santos, em 23/1/2023, contra A. da F. C. e Á. E. da F. C. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Isabela Ramos Philippi 
Data: 2/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5020980-91.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ricardo Uliana dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de injúria e ameaça por Ricardo
Uliana dos Santos, em 6/1/2023, contra D. Z. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada. Atipicidade da
conduta. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: João Paulo Bianchi Beal 
Data: 2/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035176-66.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Weslley Vieira Barros. 
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A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129 do Código Penal
por Weslley Vieira Barros, em 10/6/2021, contra F. S. da S. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Atipicidade da conduta. Ausência de
condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035300-49.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime de previsto no art. 129, § 9º, do
Código Penal por Fábio dos Santos, em 22/3/2021, contra Z. N. O. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035300-49.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Z. N. O. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código
Penal por Fábio dos Santos, em 22/3/2021, contra Z. N. O. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035396-64.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: C. V. S. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99162-8947, e-mail capital34pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
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pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, 8º andar, sala 801, Edifício Campos Salles, Centro, Florianópolis, CEP
88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código
Penal, por Matias Javier Zavala, em 6/1/2021, contra C. V. S. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035396-64.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matias Javier Zavala. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no ar. 129, § 9º, do Código
Penal por Matias Javier Zavala, em 6/1/2021, contra C. V. S. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035983-86.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriano Gonçalves Ferreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129 do Código Penal
por Adriano Gonçalves Ferreira e Alexsandra Gonçalves de Oliveira, em 2/10/2023, contra T. G. da S. Promoção de arq
uivamento. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de
procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5035983-86.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alexsandra Gonçalves de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129 do Código Penal
por Adriano Gonçalves Ferreira e Alexsandra Gonçalves de Oliveira, em 2/10/2023, contra T. G. da S. Promoção de
arquivamento. Indícios insuficientes de autoria. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição
de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5036808-30.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Fábio Borges. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática dos crimes de lesão corporal contra a mulher
e ameaça por Fábio Borges, em 18/1/2024, contra K. F. S. Promoção de arquivamento. Materialidade não demonstrada.
Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Giovanna Wolf Davelli 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5037427-57.2025.8.24.0023 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 34ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Azambuja Pacheco. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a suposta prática do crime previsto no art. 129, § 9º, do Código
Penal por Felipe Azambuja Pacheco, em 6/4/2021, contra J. M. G. V. Promoção de arquivamento. Materialidade não
demonstrada. Ausência de justa causa para propositura de ação penal. Ausência de condição de procedibilidade. 
Membro do Ministério Público: Nicole Lange de Almeida Pires 
Data: 4/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00037522-2 (SIG) E 5001036-93.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Tatiana Borges Antunes. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 29/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00082650-5 (SIG) E 5002472-87.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 

Divulgação: segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 Publicação: terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano 17|n. 4068|Pág.22

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



PESSOA CIENTIFICADA: Afranio Laporta Moreira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 14/5/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00088059-8 (SIG) E 5003149-20.2025.8.24.0091 (EPROC)  
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jozelio Raimundo de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9131-6020, e-mail:
capital11pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. José da Costa Moelmann, 197 - Fórum Eduardo
Luz - Centro - Florianópolis - CEP: 88020170. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Rosangela Zanatta 
Data: 15/9/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
VERIFICAÇÃO PRELIMINAR DE INFORMAÇÕES N. 08.2026.00071789-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 42° Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jefferson Fedechin Keckes. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp (48) 99101-5747, e-mail capital42pj@mpsc.mp.br, correspondência ou,
pessoalmente, no endereço: Rua Pedro Ivo, n. 231, Edifício Campos Salles, sala 602, Centro, Florianópolis, CEP: 88010-070. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de eventuais irregularidades por parte de policiais
militares. Promoção de arquivamento. Ausência de elementos suficientes para iniciar uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Millen Carlin 
Data: 21/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001468-8 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Fundação Municipal do Meio Ambiente e Heloise Schmidt. 
Objeto: apurar o fato descrito no Auto de Infração Ambiental n. 19276, lavrado pela Fundação Municipal do Meio Ambiente -
FLORAM em desfavor de Heloise Scmidt, em razão da supressão de 110m² (cento e dez metros quadrados) de vegetação nativa
arbórea, do Bioma Mata Atlântica, em estágio médio de regeneração, sem autorização do órgão ambiental competentes, no
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imóvel localizado na Servidão Carlos Romão Vieira, 234, Lagoa da Conceição, Florianópolis. 
Membro do Ministério Público e.e.: George André Franzoni Gil  
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00001618-6 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 26ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Ana Paula Florindo e Bar e Restaurante Vereda. 
Objeto: apurar suposto funcionamento irregular e poluição sonora provocados pelo estabelecimento comercial denominado "Bar
e Restaurante Vereda", localizado na Rua Angelina Joaquina dos Santos, 269, Barra da Lagoa, Florianópolis. 
Membro do Ministério Público e.e.: George André Franzoni Gil 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000222-0 
COMARCA: Capital 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 33ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 18/2/2026 
Partes: MPSC e Estado de Santa Catarina - Secretaria Estadual de Saúde. 
Objeto: "Apurar a demanda reprimida por cirurgia eletiva de hemorroidectomia no Estado de Santa Catarina". 
Membro do Ministério Público: Andréa da Silva Duarte 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00360463-4 (SIG) E 5025443-28.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Itacir Muneron. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 1ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: e-mail:
chapeco01pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Bohner, 300-D Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 11/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00360463-4 (SIG) E 5025443-28.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Danilo Silva Serra. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: João Paulo de Andrade 
Data: 11/2/2026 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00423036-2 (SIG) E 5029078-17.2024.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Matheus Orestes da Fonseca. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 2/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00193569-6 (SIG) E 5030192-54.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Neimar Vecente Rizzi. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 11ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: e-mail:
chapeco11pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Bohner, 300-D Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Extinção da punibilidade. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00193569-6 (SIG) E 5030192-54.2025.8.24.0018 (EPROC) 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Sérgio Dal Bello. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 11ª Promotoria de Justiça de Chapecó, pelos seguintes meios: e-mail:
chapeco11pj@mpsc.mp.br; por correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Augusta Muller Bohner, 300-D Fórum de
Chapecó - Passo dos Fortes - CEP 89805-900 - Chapecó. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de estelionato. Promoção de arquivamento.
Extinção da punibilidade. 
Membro do Ministério Público: Júlia Ferreira Santos 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00336095-0 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alejandrina Guerrero Reynoso. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e

Divulgação: segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 Publicação: terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano 17|n. 4068|Pág.25

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao Órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail Chapeco08PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R.
Augusta Muller Boner, 300-D, Fórum de Chapecó, Passo dos Fortes, Chapecó - CEP 89805-900, e-mail:
Chapeco08PJ@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática das infrações penais de ameaça e lesão corporal leve.
Promoção de arquivamento. Constatada ausência de justa causa para a deflagração da persecução penal em juízo, ou mesmo
diante da falta de condição para o exercício da ação penal, sem prejuízo do disposto no art. 18 do CPP e Súmula n. 524 do STF. 
Membro do Ministério Público: Rafael Alberto da Silva Moser 
Data: 28/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL (PIC-MP) N. 06.2025.00005261-6 
COMARCA: Chapecó 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 19/1/2026 
Partes: 9ª Promotoria de Justiça de Chapecó, Gasparin & Gasparin Ltda. e Vera Lucia Fortes Zeni. 
Objeto: apurar possível desmatamento e degradação da área onde está instalada a empresa, bem como danos a uma nascente
existente no local. 
Membro do Ministério Público: José Orlando Lara Dias 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00564235-3 (SIG) E 5000674-02.2024.8.24.0520 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Jaci Aguiar Eleutério. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 99165-7654, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini  
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00564235-3 (SIG) E 5000674-02.2024.8.24.0520 (EPROC)  
COMARCA: Criciúma  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Miltom Ruan Pereira Vasconcelos.  
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp:  (48) 99165-7654, e-mail:
criciuma12pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço:  Fórum de Criciúma - Av. Santos Dumont, s/n. -
Milanesi, 88804-500, Criciúma. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Samuel Dal-Farra Naspolini 
Data: 17/11/2025 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000326-2 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 6/2/2026 
Parte: CASAN. 
Objeto: acompanhar a instalação do Projeto de Ampliação de REDE - PAR n. 519.002/2025, o qual prevê a implantação de
aproximadamente 2.850 metros de rede de distribuição na Comunidade de Rio Guarapari, São Bento Alto, em Nova Veneza. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Figueiredo Coelho Leal 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000595-0 
COMARCA: Criciúma 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 21/2/2026 
Partes: Dejair Justino Fernandes e Município de Criciúma. 
Objeto: apurar possível irregularidade na cessão e uso do Centro Esportivo Adelmo Rodrigues, no Bairro Santa Luzia, diante de
alegada concessão informal do espaço, pelo Município de Criciúma, ao clube Veterano Ypiranga, que estaria impedindo a
Associação Unidos da Santa Luzia de utilizá-lo conforme acordado. 
Membro do Ministério Público: Fernando Rodrigues de Menezes Júnior 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00000967-8 (SIG) 
COMARCA: Curitibanos 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Carlos da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar recurso
administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado,
pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público (https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar possível omissão da Polícia Militar de Curitibanos que deixou de
atender aos chamados de José Carlos da Silva nos dias 11 e 12 de novembro de 2025. Não há condições de considerar que
houve omissão por parte da Polícia Militar em atender aos chamados do informante. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Raul Gustavo Juttel 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00258389-6 (SIG) E 5003759-20.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Neucir Meurer e Willian do Rosário Melo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 24/7/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2025.00377338-8 (SIG) E 5005427-26.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: João Vítor Gomes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 18/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00392187-5 (SIG) E 5025888-35.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Alan Borges Grando. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Nazareno Bez Batti 
Data: 7/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00461795-4 (SIG) E 5030632-73.2023.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Jocemar dos Santos Filho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/8/2025 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2024.00082083-0 (SIG) E 5005185-49.2024.8.24.0033 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduardo Pereira Raiol. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 15/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00208405-5 (SIG) E 5003136-53.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Bruno Reis da Cruz. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Nazareno Bez Batti 
Data: 10/7/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00294426-9 (SIG) E 5004211-30.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: José Walmo Serpa Junior. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-mail:
itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00324371-0 (SIG) E 5004648-71.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Naiara Eduarda Cardoso da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-mail:
itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Centro - Fórum de Itajaí - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 8/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00327885-4 (SIG) E 5004711-96.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eduarda Erica Pedroni. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-mail:
itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 1º/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00350309-7 (SIG) E 5004985-60.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Mikael da Silva Bruno. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, E-mail:
itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 4/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00379278-5 (SIG) E 5005482-74.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Ucas Kayser Petrillo. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
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citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-mail:
itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí -
CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 21/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00385547-6 (SIG) E 5005547-69.2025.8.24.0533 (EPROC) 
COMARCA: Itajaí 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 8ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Eliane Zimmermann. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (47) 9 9195-7937 ou (47) 3158-3508, e-
mail: itajai08pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Uruguai, 222 - Fórum de Itajaí - Centro - Itajaí
- CEP: 88302900. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
(https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). Siga as instruções que estão no portal. 
Membro do Ministério Público: Eder Cristiano Viana 
Data: 22/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00056656-5 E EPROC 5001709-23.2026.8.24.0036/ 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA: Davi Magliano de Andrade. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de termo circunstanciado lavrado para apurar a prática, em tese, do crime previsto no art. 330
do Código Penal, imputado a Davi Magliano de Andrade. Analisando detidamente os autos, infere-se que, no dia dos fatos,
quando realizada abordagem do autor, este não teria acatado as ordens proferidas pelos Policiais Militares, no caso, para se
deslocar de local público. [...] Desse modo, não sendo uma ordem legal aquela que mandou o autor sair do local, os fatos não
subsumem-se ao art. 330 do Código Penal, razão pela qual o Ministério Público requer o arquivamento do presente caderno
indiciário, sem ressalvas do disposto no art. 18 do Código do Processo Penal. 
Membro do Ministério Público: Rafael Pedri Sampaio 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00046541-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/2/2026 
Partes: instaurada em face de dever de ofício.  
Conclusão: indeferimento de instauração de investigação. Manifestação da CMED esclarecendo que recusa em ofertar/vender
não configura infração à legislação regulatória. Ausência de caso concreto, farmácia identificada ou consumidor lesado.
Situação abstrata/hipotética sem substrato fático determinado. Ausência de justa causa para investigação ministerial. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00060905-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/2/2026 
Partes: Vanessa Eduarda Leite Capitani e Município de Jaraguá do Sul (Secretaria Municipal de Saúde). 
Conclusão: indeferimento da instauração de investigação. Inexistência de indícios de negativa injustificada. Acolhimento na UBS
Vila Lalau, em 29/9/2025, com sinais vitais normais/sem urgência e orientação ao PA por falta de vagas no turno. Atendimentos
subsequentes na rede no mesmo dia. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061043-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/2/2026 
Partes: Mauro Soares e TEG Soluções Financeiras. 
Objeto: apurar supostas práticas abusivas consistentes na cobrança de taxas não previstas em contrato por empresa que presta
serviços de revisão de contratos de financiamento, bem como verificar a autenticidade das tratativas alegadas com instituição
financeira. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004152-3  
COMARCA: Jaraguá do Sul  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 16/2/2026  
Parte: Agape Prime Estética Avançada & Odontologia Ltda. (CNPJ 49.590.927/0001-18).  
Objeto: apurar a regularidade da prestação de serviços de procedimentos estéticos invasivos (harmonização facial, aplicação de
toxina botulínica, preenchimentos faciais e bioestimuladores de colágeno), especialmente quanto à divisão de atribuições entre
os profissionais responsáveis e à observância dos limites legais e decisões judiciais que vedam a biomédicos e enfermeiros a
realização de determinados procedimentos, verificando eventual exercício irregular da medicina e o cumprimento das normas
sanitárias e de defesa do consumidor.  
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005115-4 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: M. G. F. e Município de Corupá. 
Objeto: verificar na Secretaria Municipal de Saúde de Corupá a condição de M. G. F. se realizou tratamento para dependência
química ou se necessita de tratamento/internação. Enviando cópia do histórico e busca ativa para realizar a avaliação do
paciente. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005392-0 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/2/2026 
Partes: Município de Jaraguá do Sul e E. R. 
Objeto: apurar a possibilidade de internação involuntária de E. R. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00005447-3 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/2/2026 
Partes: Nelson Borchardt e Município de Jaraguá do Sul. 
Objeto: apurar a regularidade dos lançamentos de IPTU e das correspondentes execuções fiscais referentes aos lotes do
denominado "Loteamento Aldrovandi", com especial enfoque na identificação correta do sujeito passivo, na existência de
eventual duplicidade ou sobreposição de cobranças, na adequação da individualização cadastral e na legalidade de bloqueios
judiciais realizados, inclusive quando atingirem contribuintes adimplentes ou verbas de natureza alimentar. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006502-6 
COMARCA: Jaraguá do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 9ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 16/2/2026 
Parte: Karen Luiza Campanharo (CRF/SC n. 13.576) - Dra. Karen Luiza Estética Avançada (CNPJ 32.745.458/0001-66). 
Objeto: apurar a regularidade da propaganda de medicamento sujeito a prescrição médica (Tirzepatida/Mounjaro) realizada em
redes sociais, em suposto descumprimento da RDC ANVISA n. 96/2008, mesmo após inclusão de aviso sobre necessidade de
prescrição, bem como eventual exercício irregular da medicina na condução de tratamento medicamentoso. 
Membro do Ministério Público: Diogo Luiz Deschamps 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REVISÃO CRIMINAL N. 07.2026.00000305-1 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Câmara Revisora Criminal 
PESSOA CIENTIFICADA: C. F. S., representado por L. M. da S. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca da decisão da Câmara Revisora Criminal sobre o pedido de
revisão do arquivamento, nos termos do art. 28 do CPP. Para acessar a decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
EXTRATO DA DECISÃO: a Câmara Revisora Criminal negou provimento à revisão. 
Membros do Ministério Público: Procurador Relator, Dr. Leonardo Felipe Cavalcanti Lucchese, e Procuradora Revisora, Dra.
Ângela Valença Bordini. 
Data: 12/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000567-1 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 15ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Itapoá e Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina. 
Objeto: apurar demanda reprimida para realização de consulta com médico gastroenterologia na Macrorregião Nordeste. 
Membro do Ministério Público: Ricardo Paladino 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000601-5 
COMARCA: Joinville 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 21ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Laura Cordeiro Pasqualotto, Clinicão e Secretaria de Meio Ambiente de Joinville. 
Objeto: apurar a atuação do CBEA no atendimento aos animais ali acolhidos, diante de indícios de realização de eutanásias
sem observância dos critérios legais estabelecidos (Lei n. 14228/2021 e Resoluções n. 1000 e 1321 do CFMV), supostamente
com a finalidade de "liberar baias". 
Membro do Ministério Público: Simone Cristina Schultz 
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EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00436451-2 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 12ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: A. L. F. L. e P. H. F. L., representados por F. F. dos S. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado e de que poderão solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua
irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: e-mail Lages12PJ@mpsc.mp.br,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua James Robert Amós, 280, Centro, Lages - CEP 88502-905, telefone: (49)
99200-2970. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de delito sexual. Fragilidade probatória. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Gilberto Assink de Souza 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2018.00000591-0 
COMARCA: Lages 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 14ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 26/1/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Secretaria Municipal da Educação. 
Conclusão: o objeto central do Inquérito Civil é assegurar acessibilidade às crianças atendidas pelo CEIM Tia Anita. Encontram-
se atualmente atendidos, ainda que por meio de solução provisória, porém tecnicamente adequada, cumulada com providências
administrativas concretas voltadas à implementação de solução definitiva. 
Membro do Ministério Público: Fernando Wiggers 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE N. 08.2024.00492165-3 (SIG) E 5027310-15.2024.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Juliana Lima Rocha e Raissa Moreira de Souza. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento parcial realizado no procedimento
criminal acima citado. Caso sejam vítimas, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação
ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Barreiros
- Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
Data: 5/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00408154-6 (SIG) E 5022425-55.2024.8.24.0064 (EPROC)  
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Lucas Rodrigues Portela. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342, e-mail:
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saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Barreiros
- Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Alexandre Wiethorn Lemos 
Data: 29/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00537093-6 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 11ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Leonardo Medeiros. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada sobre o arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima mencionado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e poderá solicitar a
revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art.
28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar suas manifestações de inconformismo ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail SaoJose11PJ@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Manoel Loureiro, n. 1938 - Ed. Mercury, 1º Andar - Sala 104 - Barreiros, São José - CEP 88117-331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 98 da Lei n. 10.741/2003.
Promoção de arquivamento diante da ausência de justa causa para a deflagração de uma ação penal. 
Membro do Ministério Público: André Teixeira Milioli 
Data: 18/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00336771-0 (SIG) E 5017331-92.2025.8.24.0064 (EPROC) 
COMARCA: São José 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 7ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Pamela Melfior Zulianello. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (48) 9 9148-9342, e-mail:
saojose07pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: R. Manoel Loureiro, n. 1938 - Portaria B - Barreiros
- Ed. Mercury - São José - CEP: 88117331. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Raul de Araujo Santos Neto 
Data: 5/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002053-5 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/2/2026 
Parte: Nilton Koch. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar suposta intervenção em área de preservação permanente em imóvel
localizado na Rua Ignes Vilmira Giraldi, Bairro São João, em Tubarão, Matrícula n. 22.900. Ação civil pública ajuizada pelo
Município de Tubarão com o objetivo de regularizar o parcelamento de solo clandestino implantado no mesmo imóvel de M
atrícula n. 22.900, do 2º Ofício de Registro de Imóvel de Tubarão. Sentença proferida que determinou a regularização do
loteamento em questão e o desfazimento das obras e construções inseridas em área de preservação permanente. Perda do
objeto. Regularização do loteamento, determinada judicialmente, que ocasionará a resolução da situação apurada no presente
feito. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004487-4 
COMARCA: Tubarão 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 6ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/2/2026 
Partes: Marli Maria de Bona Gregório e Pedro Fanderlind Gregório. 
Conclusão:Inquérito Civil instaurado para apurar a regularidade do Cadastro Ambiental Rural relativo ao imóvel registrado na M
atrícula n. 74.373, de propriedade de Pedro Fanderlind Gregório e Marli Maria de Bona Gregório. Realização de inscrição do
CAR pelos investigados. Análise dos dados e adoção de providências administrativas que são de competência dos órgãos
administrativos, notadamente a SEMAE. Inexistência de fundamento para propositura de ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Anderson Adilson de Souza 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050470-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Giovani da Silva (Enic Notícias), Município de Camboriú, José Rodrigues Pereira, a coletividade e
a quem possa interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar possível utilização indevida de espaço público para fins
particulares. Inexistência de elementos de prova que indiquem a prática de ato de improbidade administrativa. Indeferimento que
se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 10/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002340-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Município de Camboriú, Grasiele da Silveira, Carin Bernadete Krug, a coletividade e a quem possa
interessar. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: "Notícia de fato instaurada para apurar eventual desvio de função da servidora Grasiele da Silveira,
ocupante do cargo de Monitora, no âmbito do CEI. Maria Russi. Inexistência de indícios de desvio funcional ou da prática de
usurpação de função pública. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2025.00065950-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/12/2025 
Partes: Fundação Cultural de Camboriú, Felipe Souza Ponte, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: requisição de instauração de procedimento criminal. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO CRIMINAL N. 01.2025.00067038-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 17/12/2025 
Partes: Adelvan Júnior Pereira Santos, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: remessa do procedimento à autoridade policial para que tome conhecimento dos fatos e adote as medidas que
entender pertinentes ao caso. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050470-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 18/2/2026 
Partes: Giovani da Silva (Enic Notícias), Município de Camboriú, José Rodrigues Pereira, a coletividade e a quem possa
interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar possível utilização indevida de espaço público para fins particulares.
Inexistência de elementos de prova que indiquem a prática de ato de improbidade administrativa. Indeferimento que se impõe.
Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050672-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/2/2026 
Partes: Município de Camboriú, Alexandre Diogo Adamy, Gilberto Boscato, Carin Bernadete Krug, a coletividade e a quem
possa interessar. 
Conclusão: evoluído para Inquérito Civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050681-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/2/2026 
Partes: Município de Camboriú, Hospital Cirúrgico de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: evoluído para inquérito civil, visando dar prosseguimento às investigações. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002340-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/2/2026 
Partes: Município de Camboriú, Grasiele da Silveira, Carin Bernadete Krug, a coletividade e a quem possa interessar. 
Conclusão: "Notícia de fato instaurada para apurar eventual desvio de função da servidora Grasiele da Silveira, ocupante do
cargo de Monitora, no âmbito do CEI Maria Russi. Inexistência de indícios de desvio funcional ou da prática de usurpação de
função pública. Indeferimento que se impõe. Promoção de arquivamento". 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065947-9 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/12/2025 
Partes: Município de Camboriú, Islan Cristian Pinheiro dos Santos, Bruno Batista dos Santos, Gisele Martins Perini, Isabela de
Oliveira Bannwart, Maria Solange Figueiredo Ventura, Michele França Lira, Emanuel Portela Graeff, Jailton Rocha da Silva,
Tatiana Erika da Silva Almeida, Maickon Diego Martins da Silva,Gabriel Eduardo Chaves Quaresma, Marianne Mayara Nunes
Lima, Karen Gabrielle de Oliveira a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposto pagamento irregular de função gratificada a servidores públicos em estágio probatório. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065949-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/12/2025 
Partes: Município de Camboriú, Vilson Albino, Leonel Arcângelo Pavan, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível burla a concurso público vigente, por meio da contratação temporária de servidores municipais. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065950-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 11/12/2025 
Partes: Fundação Cultural de Camboriú, Felipe Souza Ponte, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível fraude de certame público, em tese, realizado por servidores da Fundação Cultural de Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066541-5 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/12/2025 
Partes: sigilo, Município de Camboriú, Secretária de Educação, Secretário de Administração de Administração, a coletividade e
a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades na escolha e lotação de vagas de servidores e professores nomeados por concurso
público no Município de Camboriú a partir do ano letivo de 2023. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066583-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 17/12/2025 
Partes: Município de Camboriú, na pessoa do Prefeito, Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Administração
e do representante legal da empresa Samantha Adm de Imóveis Ltda., a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível irregularidade no Contrato n. 021/2025, relativo à locação de imóvel supostamente inexistente destinado
à instalação da Farmácia Municipal de Saúde de Camboriú, bem como eventual contratação irregular por inexigibilidade, com
indícios de dano ao erário e fraude contratual. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066638-0 
COMARCA: Camboriú 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 18/12/2025 
Partes: sigilo de identidade do noticiante, Município de Camboriú, e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar a suposta prática do crime de maus-tratos praticado contra crianças matriculadas nos berçários da Escola Neide
Merísio Molleri. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00067038-4 
COMARCA: Camboriú 
Órgão do Ministério Público: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 17/12/2025 
Partes: Adelvan Júnior Pereira Santos, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar e/ou comunicar à autoridade policial possível envolvimento de atleta profissional do Camboriú FC/SC em
manipulação de resultados de partidas de futebol, diante de alerta preventivo da UIF/CBF que aponta histórico de jogos
suspeitos relacionados a fraudes esportivas e apostas. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00067839-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/1/2026 
Partes: Município de Camboriú, Sul Prestadora de Serviços Gerais Ltda. e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível irregularidade administrativa consistente na contratação da empresa Sul Prestadora de Serviços Gerais
Ltda., declarada inidônea para contratar com o Poder Público. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007115-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 13/2/2026 
Partes: sigiloso, Município de Camboriú, Jorge Luiz dos Santos Ferreira e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível contratação irregular de Jorge Luiz dos Santos Ferreira para cargo público e suposto desvio de função. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007310-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 18/2/2026 
Partes: Isabela Pessoa Lima, Município de Camboriú, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar possível burla em concurso público. 
Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007778-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Município de Camboriú, Carin Bernadete Krug, Cristiane Gabardo Zacarkim, Juliana Nunes Nogueira, Bruna Pedroso
Venâncio Barros, a coletividade e a quem possa interessar. 
Objeto: apurar suposto desvio de função das servidoras Cristiane Gabardo Zacarkim, Juliana Nunes Nogueira e Bruna Pedroso
Venâncio Barros. 
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Membro do Ministério Público: Luis Felipe de Oliveira Czesnat 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000739-1 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: C. T., D. V. M. R., M. R. e M. G. M. 
Objeto: apurar situação de evasão escolar vivenciada pelo adolescente D. V. M. R., nascido em 20/4/2010, filho de M. R. e M. G.
M. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000741-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: B. S. R. e G. S. de A. 
Objeto: apurar possível a situação de vulnerabilidade do núcleo familiar do infante B. S. R., nascido em 27/2/2024, filho de G. S.
de A. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000890-2 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: M. Á. de C. M.; C. De C. C. e M. Á. M. de O. J. 
Objeto: apurar situação de evasão escolar vivenciada pela criança M. Á. de C. M., nascida em 10/5/2016, filha de C. De C. C. e
M. Á. M. de O. J. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000891-3 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: K. L. J., P. E. R. da S. e E. J. 
Objeto: apurar possível situação de risco vivenciada pela adolescente K. L. J., nascida em 24/10/2008, filha de P. E. R. da S. e
E. J.  
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000892-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: A. G. R. A. e A. R. A. 
Objeto: apurar situação de evasão escolar vivenciada pela adolescente A. G. R. A., nascida em 12/9/2012, filha de A. R. A. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000893-5 
COMARCA: Camboriú 
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ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: C.T., E. P. F. e J. P. A. 
Objeto: apurar possível situação de risco vivenciada E. P. F., nascido em 2/4/2020, filho de J. P. A. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000894-6 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: G. P. Z.  e O. P. 
Objeto: apurar situação de evasão escolar vivenciada pelo adolescente G. P. Z., nascido em 2/2/2009, filho de O. P. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000896-8 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: C. T., L. S. R., S. C. S. e J. R. 
Objeto: apurar possível situação de risco envolvendo a adolescente L. S. R., nascida em 14/5/2010, filha de S. C. S. e J. R. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000898-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: C. T., A. M. A. de P. S., L. A. de P. e Y. T. F. S. 
Objeto: apurar possível situação de risco vivenciada pela criança A. M. A. de P. S., nascida em 26/9/2017, filha de L. A. de P. e
Y. T. F. S. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001154-0 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 18/2/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Camboriú. 
Objeto: acompanhar, fiscalizar e impulsionar a instituição e o funcionamento do Comitê Intersetorial de Políticas Públicas para a
Primeira Infância, bem como a elaboração, aprovação e efetiva implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI)
no âmbito do Município de Camboriú, assegurando a observância das diretrizes legais e a atuação articulada dos órgãos
envolvidos. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001158-4 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 18/2/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Camboriú. 
Objeto: acompanhar, no âmbito do Município de Camboriú, o processo de elaboração das propostas de leis orçamentárias
(Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA), bem como a respectiva
execução orçamentária, verificando a consignação e a efetiva aplicação de dotações compatíveis com as diretrizes, metas e
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estratégias do Plano Nacional de Educação e do Plano Municipal de Educação de Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00001160-7 
COMARCA: Camboriú 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 18/2/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Camboriú. 
Objeto: acompanhar e impulsionar a atualização do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo do Município de Camboriú. 
Membro do Ministério Público: Caroline Cabral Zonta 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002047-8 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: noticiante anônimo. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam, pelo presente, cientificadas da decisão abaixo e que poderão, no prazo de 10
(dez) dias úteis, apresentar razões escritas ou documentos ao órgão do Ministério Público acima identificado para posterior
remessa e análise pelo Conselho Superior do Ministério Público. 
EXTRATO DA DECISÃO:Inquérito Civil. Apurar suposta irregularidade na prestação de serviços de maquinário público do
Município de Ilhota, em imóvel de propriedade de José Augusto Ferreira, situado na Rua Severo Silveira Ramos, s/n, próximo ao
estabelecimento Artefato de Cimento Müller, Bairro Minas, Ilhota. Acordo de não persecução civil firmado com o investigado
Arnoldo Adriano, devido à possível violação do art. 10, inciso XIII, da Lei n. 8.429/1992. Ajuizada ação civil pública por ato de
improbidade administrativa em desfavor do investigado José Augusto Ferreira. Inexistência de outra justificativa que fundamente
o prosseguimento da investigação ante o compromisso assumido pelo investigado e a ação por ato de improbidade ajuizada.
Arquivamento que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
Data: 12/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 5000606-14.2026.8.24.0025, SIG 08.2026.00041319-2 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Alisson Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de ameaça. Promoção de arquivamento.
Carência de prova mínima para a propositura da ação penal, visto que são ausentes provas que indiquem a autoria do delito,
não se verificando a justa causa essencial para a persecução criminal em juízo. 
Membro do Ministério Público: Thiago Ferla 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00002047-8 
COMARCA: Gaspar 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 12/2/2026 
Partes: Município de Ilhota, José Augusto Ferreira e Arnoldo Adriano. 
Conclusão:Inquérito Civil. Apurar suposta irregularidade na prestação de serviços de maquinário público do Município de Ilhota,
em imóvel de propriedade de José Augusto Ferreira, situado na Rua Severo Silveira Ramos, s/n., próximo ao estabelecimento
Artefato de Cimento Müller, Bairro Minas, Ilhota. Acordo de não persecução civil firmado com o investigado Arnoldo Adriano,
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devido à possível violação do art. 10, inciso XIII, da Lei n. 8.429/1992. Ajuizada ação civil pública por ato de improbidade
administrativa em desfavor do investigado José Augusto Ferreira. Inexistência de outra justificativa que fundamente o
prosseguimento da investigação ante o compromisso assumido pelo investigado e a ação civil pública ajuizada. Arquivamento
que deve ser submetido ao Conselho Superior do Ministério Público para homologação.  
Membro do Ministério Público: Rafaela Vieira Bergmann 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00007952-0 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 20/2/2026 
Parte: sigiloso. 
Objeto: apurar as supostas deficiências apontadas pelo Conselho Tutelar de Massaranduba, especialmente no que concerne às
questões estruturais do órgão e previsão orçamentária para alimentação de crianças e responsáveis. 
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006901-1 
COMARCA: Guaramirim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/2/2026 
Parte: sigiloso. 
Conclusão: Notícia de Fato autuada para apurar a suposta prática de infração administrativa prevista no art. 249 do ECA, em
decorrência do possível descumprimento da decisão judicial. Subsistem medidas judiciais para cumprimento da determinação.
Desnecessidade de continuidade do procedimento e intervenção ministerial no momento. Arquivamento.  
Membro do Ministério Público: Luis Felippe Fonseca Católico 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2026.00068212-9 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Isaura Fortunato de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, e
poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do CPP, bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima
identificado, pelos seguintes meios: e-mail itapoa02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Avenida
Dra. Zilda Arns Neumann, n. 1427, Paese, Itapoá - CEP 89249-000, telefone: (47) 3443-8003, e-mail: itapoa02pj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-eprocessos). 
Membro do Ministério Público: Luan de Moraes Melo 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 5000560-13.2026.8.24.0126 
COMARCA: Itapoá 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Guilherme Felix da Conceicao. 
A pessoa identificada fica, pelo presente, cientificada do pedido de arquivamento realizado no Termo Circunstanciado n.
5000560-13.2026.8.24.0126. Caso discorde das razões do arquivamento, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da
publicação deste edital, na forma do artigo 28, § 1º, do Código de Processo Penal, apresentar suas razões escritas e/ou
documentos, pelo endereço eletrônico Itapoa01PJ@mpsc.mp.br, pelo contato de WhatsApp (47) 99124-9780, ou de forma
presencial na 1ª Promotoria de Justiça de Itapoá, situada na Avenida Zilda Arns Neumann, n. 1427, Bairro Paese, CEP 89249-
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000, no Município de Itapoá. 
EXTRATO DA DECISÃO: termo circunstanciado lavrado para apurar a suposta prática da infração administrativa prevista no art.
28, caput, da Lei n. 11.343/2006. Ausência de justa causa para a propositura de ação penal. 
Membro do Ministério Público: Lanna Gabriela Bruning Simoni 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00002395-8 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: representante sigiloso e Município de Vidal Ramos. 
Objeto: apurar possível dano ao erário, consistente na aprovação de lei municipal que reduziu a carga horária do assessor
jurídico do Município de 40 para 20 horas semanais sem redução proporcional da remuneração. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00049553-7 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 13/2/2026 
Partes: representante sigiloso e Município de Leoberto Leal. 
Objeto: apurar suposta prática de nepotismo no âmbito do Município de Leoberto Leal, consistente na nomeação de familiares
do Prefeito Municipal para cargos em comissão, em possível afronta à Súmula Vinculante n. 13 do Supremo Tribunal Federal.
Fábio Antônio Kreusch, cunhado do Chefe do Poder Executivo, que ocupou cargo político como Secretário Municipal. Não
configuração da prática de nepotismo. Ausência de ameaça ou lesão aos direitos tutelados pelo Ministério Público.
Indeferimento parcial que se impõe. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00050430-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2.ª Promotoria de Justiça 
Partes: Marcia Sofka Pereira, Município de Ituporanga e Câmara de Vereadores. 
Objeto: apurar ilegalidade na alteração do plano diretor do Município de Ituporanga visando favorecer a empresa Salver
Estruturas Metálicas e Esquadrias de Alumínio. Atualização/alteração do plano diretor que observou as disposições do Estatuto
da cidade quanto à participação da população. Inexistência de indicativos de favorecimento da empresa S.E.M.E.A. Região em
que a empresa está inserida tem a mesma definição desde 2008. Ausência de lesão ou ameaça a direito. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00052930-0 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Partes: Ouvidoria do Ministério Público de Contas e Município de Vidal Ramos. 
Objeto: apurar eventual prática de maus-tratos a animais, em razão do atendimento prestado por pessoal não habilitado,
servidores do Município de Vidal Ramos, lotados na Secretaria da Agricultura. Realização de diligências. Ausência de indicativos
de atendimento efetuados por servidor não habilitado. Inexistência de lesão ou ameaça a direito tuteláveis por este Órgão de
Execução. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004733-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
Partes: L. F. J e Município de Ituporanga. 
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Objeto: apurar eventual ilegalidade praticada pelo Município de Ituporanga na condução do Pregão Eletrônico n. 41/2025, ao
não observar as disposições do edital, especialmente o período para o envio de lances. Mero erro material no edital. Ausência
de impugnação ao edital. Inexistência de lesão ou ameaça a direito tutelável pelo Ministério Público. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000625-9 
COMARCA: Ituporanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 23/2/2026 
Partes: M. S. P. e S. E. M. E. A. 
Objeto: apurar eventual dano e/ou crime ambiental perpetrado pela empresa S. E. M. E. A., localizada no Município de
Ituporanga, consistente na suposta poluição por pó de ferro produzido pela atividade empresarial. 
Membro do Ministério Público: Renata Bezerra Marinho de Oliveira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00000950-1 
COMARCA: Joaçaba 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: notícia de irregularidade no pagamento do auxílio-alimentação a servidores do Município de Ibicaré.
Interesse coletivo da classe que pode ser tutelado pelo órgão sindical. Discussão de direito estatutário que não necessita de
intervenção ministerial (Ato n. 103/2004/PGJ). Racionalização da atuação ministerial. Ausência de justa causa para atuação.
Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Jorge Eduardo Hoffmann 
Data: 5/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00004021-3 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: C. R. F. 
A quem possa interessar no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO:Notícia de Fato autuada para apurar possível situação de vulnerabilidade de C. R. F., pessoa idosa e
em situação de rua. Pessoa adequadamente acompanhada pela Secretaria de Assistência Social e Secretaria de Saúde do
Município de Laguna. Ausência de elementos mínimos de que os fatos configuram, em tese, lesão ou ameaça a interesse
passível de tutela por ação civil pública, condição essencial para a instauração de inquérito civil ou procedimento preparatório.
Indeferimento do pedido de investigação. 
Membro do Ministério Público: Paulo Henrique Lorenzetti da Silva 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00493743-8 (SIG) E 5002437-33.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Elisete Marcolino Duarte. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
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(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou, pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Sandra Goulart Giesta da Silva 
Data: 31/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00597526-1 (SIG) E 5003442-90.2025.8.24.0575 (EPROC) 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Pedro Bonifácio Freire Gameiro. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de discordância da vítima ou do Poder Judiciário, nos
termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos). 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio 
Data: 31/1/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2022.00001322-2 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 23/2/2026 
Partes: de ofício e Gestores do Município de Pescaria Brava. 
Conclusão: Inquérito Civil instaurado para apurar eventual prática de ato de improbidade administrativa consistente na
concessão de transporte público circular sem licitação no Município de Pescaria Brava nos anos de 2013, 2014, 2018 e 2019.
Prescrição da conduta dos anos de 2013 e 2014. Período posterior não se verificou ato improbo. Município não contava com
serviço de transporte circular. Inexigibilidade de licitação para contratação de passes com a linha intermunicipal. Serviço
prestado pelo Estado de Santa Catarina. Inexigibilidade justificada. Recomendação ministerial para implementação do serviço
municipal, mediante licitação. Recomendação atendida. Arquivamento promovido. 
Membro do Ministério Público: Elizandra Sampaio Porto 
 
 
 
EXTRATO DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO N. 06.2024.00004311-3 
COMARCA: Laguna 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 8/9/2025 
Parte: Município de Laguna. 
Objeto: apurar eventual superfaturamento na licitação realizada no Município de Laguna, cujo objeto foi a aquisição de materiais
educativos destinados às ações de prevenção ao mosquito Aedes aegypti. 
Membro do Ministério Público: Patricia Zanotto 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004069-0 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 14/2/2026 
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Partes: anônimo e Fundação Universidade do Contestado. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades na Fundação Universidade do Contestado - FUNC. 
Membro do Ministério Público: Rayane Santana Freitas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003456-2 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça  
Data da Instauração: 14/2/2026 
Partes: Nandis Comércio de Gases Atmosféricos, Fabio Bortoluzzi e Oxigênio Mafra Comércio de Gases Atmosféricos e
Produtos para a Saúde Ltda. 
Objeto: investigar a regularização do estabelecimento Oxigênio Mafra Comércio de Gases Atmosféricos e Produtos para a
Saúde Ltda. 
Membro do Ministério Público: Rayane Santana Freitas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00003846-9 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 14/2/2026 
Partes: Unidade Prisional de Mafra e Superintendência Regional do Planalto Norte. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na divulgação de dados pessoais de internos recolhidos na Unidade Prisional de Mafra
por policiais penais. 
Membro do Ministério Público: Rayane Santana Freitas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004072-0 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 14/2/2026 
Partes: Jonas Schultz, Município de Mafra e Conselho Municipal do FUNDEB. 
Objeto: apurar eventuais irregularidades na administração do Conselho Municipal do FUNDEB. 
Membro do Ministério Público: Rayane Santana Freitas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004073-1 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 14/2/2026 
Parte: Município de Mafra. 
Objeto: investigar eventuais irregularidades constantes no Edital n. 001/2024 e no Processo Seletivo Público n. 001/2024/SMS,
do Município de Mafra, notadamente acerca dos cargos de Fiscal Sanitarista, Engenheiro de Segurança do Trabalho e Técnico
de Enfermagem. 
Membro do Ministério Público: Rayane Santana Freitas 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005438-0 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/12/2025 
Partes: Eliete Schunemann de Lima e Hospital São Vicente de Paulo. 
Objeto: apurar possível desvio de dinheiro decorrente do registro irregular de cirurgias no Hospital São Vicente de Paulo. 
Membro do Ministério Público: Gabriela Basso Alpini 
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00005441-4 
COMARCA: Mafra 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 3ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 12/12/2025 
Partes: Diego Cristyan Ribas e a apurar. 
Objeto: apurar a responsabilidade civil e administrativa pelos danos ambientais decorrentes do lançamento irregular de esgoto
na Rua Nicolau Bley Neto, em Mafra, bem como compelir o Poder Público Municipal a regularizar a situação. 
Membro do Ministério Público: Rayane Santana Freitas 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCEDIMENTO N. 01.2025.00048074-4 
COMARCA: Navegantes 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: anônimo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo, bem como de que poderá apresentar
razões escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de
arquivamento. As razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do
Ministério Público, na Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima
identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: os fatos narrados na notícia já foram solucionados, inexistindo elementos que justifiquem uma maior
atuação deste Órgão. Conforme se verifica, os menores foram regularmente matriculados em unidade escolar privada desta
cidade. 
Membro do Ministério Público: Kariny Zanette Vitoria 
Data: 19/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2023.00004730-5 
COMARCA: Orleans 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/2/2026 
Partes: Conselho Tutelar de Orleans, Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente de Orleans e Município de
Orleans. 
Conclusão: Inquérito Civil. Infância. Apurar irregularidades na atuação dos Conselheiros Tutelares atuantes no Município de
Orleans, em razão da não aplicação das medidas de proteção previstas em lei, quando da sua atribuição, e a descontinuidade
injustificada de acompanhamentos de crianças e adolescentes residentes na Comarca. Medidas tomadas pela municipalidade.
Instauração de duas sindicâncias e um procedimento administrativo disciplinar para apuração dos relatos. Apuração realizada
pela via administrativa. Fatos ocorridos em 2022 e 2023. Realização de reunião intersetorial com o Juízo, Ministério Público e
Rede de Proteção de Orleans para definição das atribuições de cada ente. Expedida recomendação ao CMDCA e ao Conselho
Tutelar de Orleans. Recomendação acatada pelos órgãos de proteção. Troca de equipe técnica do Conselho Tutelar em 2024.
Comprovação de qualificação e constante capacitação pela nova equipe. Ausência de novas reclamações ou irregularidades na
atuação da nova equipe técnica. Providências cabíveis tomadas. Inexistência de fundamentos para prosseguimento do feito.
Promoção de arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Jadson Javel Teixeira 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000549-3 
COMARCA: Penha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Renata Farias e Vigilância Sanitária de Penha. 
Objeto: apurar possíveis irregularidades sanitárias no estabelecimento comercial Hausmann e Inácio Pizzaria e Lanchonete
Ltda. (Mega Pizza/Bob Burguer). 
Membro do Ministério Público: Analú Librelato Longo 
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00003809-5 
COMARCA: Pinhalzinho 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gabriel Correa dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito previsto no art. 136 do Código Penal.
Promoção de arquivamento. Não há elementos que indiquem lesão ou ameaça concreta a bens jurídicos tutelados que
justifiquem a continuidade da notícia de fato. 
Membro do Ministério Público: Bruno Poerschke Vieira 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2023.00478339-6 (SIG) E 5003910-48.2023.8.24.0050  (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Paulo Henrique de Pin Ramos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Pomerode, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99218-7660; e-mail: pomerode02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua 15 de Novembro, n.
700, Centro, Pomerode, CEP 89107-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 17/11/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00506232-7 (SIG) E 5001072-52.2025.8.24.0636 (EPROC) 
COMARCA: Pomerode 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Júlio César Wisnieswski. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de Pomerode, pelos seguintes meios: WhatsApp: (47)
99218-7660; e-mail: pomerode02pj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua 15 de Novembro, n.
700, Centro, Pomerode, CEP 89107-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: o Ministério Público, por seu Promotor de Justiça, notifica Vossa Senhoria acerca do arquivamento
realizado nos autos supracitados, pela ausência de justa causa para deflagração da ação penal.  
Membro do Ministério Público: José Renato Côrte 
Data: 11/12/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00544004-3 (SIG) E 5002935-37.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Manoel Carlos Sampaio Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado, conforme extrato da decisão abaixo. Ainda existe a possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder
Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal (https://www.mpsc.mp.br/). 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos seguintes meios: WhatsApp, e-mail, correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça,
informados no portal do Ministério Público  https://www.mpsc.mp.br/). 
Membro do Ministério Público: Gabriela Arenhart 
Data: 10/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00557079-0 (SIG) E 5003036-74.2025.8.24.0541 (EPROC) 
COMARCA: São Bento do Sul 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Posto de Combustível Serra Alta. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado, conforme extrato da decisão abaixo, e poderá solicitar a revisão da decisão de arquivamento, no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da publicação do presente edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para
tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios: WhatsApp, e-mail,
correspondência ou pessoalmente, no endereço da Promotoria de Justiça, informados no portal do Ministério Público
(https://www.mpsc.mp.br/). 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no campo de consulta processual disponível no portal do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-
e-processos). Em se tratando de processo sigiloso, o interessado deve solicitar senha de acesso à Promotoria de Justiça, por
um dos meios acima descritos. 
Membro do Ministério Público: Matheus Azevedo Ferreira 
Data: 3/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00241129-3 (SIG) E 5002495-52.2025.8.24.0505 (EPROC) 
COMARCA: São João Batista 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Adriana Machado dos Santos. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e poderá, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir do primeiro dia útil subsequente à presente publicação, para solicitar a revisão da decisão de arquivamento,
bastando, para tanto, encaminhar irresignação à 2ª Promotoria de Justiça de São João Batista, pelos seguintes meios:
WhatsApp: (48) 99191-4184; e-mail: saojoaobatista02pj@mpsc.mp.br; correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Rua
Otaviano Dadam, n. 160, térreo, sala 03, Condomínio Comercial Residencial Maria Domingos, Centro, São João Batista, CEP
88240-000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática de infração penal. Decisão de arquivamento do Órgão
de Execução, conforme art. 28, caput, do Código de Processo Penal. Para acessar o teor completo da decisão, insira o número
do SIG no portal do Ministério Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-
processos).   
Membro do Ministério Público: Ana Luisa de Miranda Bender Schlichting 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL  EPROC N. 5000076-77.2026.8.24.0520 SIG N. 08.2026.00002428-0 
COMARCA: Sombrio 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Gilberto Quadros da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. 
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EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar suposta prática do crime descrito no art, 311, caput, do Código
Penal. Promoção de arquivamento. Ausência de justa causa. 
Membro do Ministério Público: Guilherme Back Locks 
Data: 29/1/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00518635-0 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça  
PESSOA CIENTIFICADA: Arthur Jorge Mateus. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado pela Autoridade Policial com o fim de apurar a prática, em
tese, do crime tipificado no art. 311 do Código Penal, de adulteração de sinal identificador de veículo automotor, envolvendo o
caminhão IMP/SCANIA P93H 4X2 250, placa LZW9B29. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
PROCESSO JUDICIAL N. 08.2025.00520983-7 
COMARCA: Urussanga 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Maria da Glória Honorato. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e que poderá apresentar razões
escritas ou documentos ao Conselho Superior do Ministério Público, até a sessão que apreciar a promoção de arquivamento. As
razões ou os documentos podem ser remetidos ou apresentados diretamente ao Conselho Superior do Ministério Público, na
Rua Bocaiúva, 1750, Centro, Florianópolis, 88.015-902, ou ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: trata-se de inquérito policial instaurado pela Autoridade Policial de Cocal do Sul para apurar a prática,
em tese, do crime de furto, previsto no art.155, caput, do Código Penal, contra a vítima Maria da Glória Honorato. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Willian Valer 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2021.00000953-6 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 19/2/2026 
Parte: Município de Xanxerê. 
Conclusão: parcelamento do solo urbano. Possível parcelamento de solo irregular com edificações em área de preservação
permanente. Constatação positiva de ocupações a partir de 2004. Fato consumado e desproporcionalidade do ônus do
desfazimento do parcelamento. Art. 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Termo de Ajustamento de Conduta
formalizado. Obrigações aos moradores de promover medidas e colaborar com o Município na implementação de processo de
Regularização Fundiária de Interesse Social, não parcelar, desmembrar, vender ou anunciar à venda novas frações ou ampliar a
área invadida, reconhecer e respeitar os marcos das áreas que cabem ao Município e ceder a posse e os direitos possessórios
sobre elas. Obrigações ao Município de Xanxerê de implementar a Reurb-S no núcleo urbano informal às suas expensas, emitir
Títulos de Legitimação de Posse aos moradores, cercar as áreas com posse cedida ao erário para repelir novas ocupações e
projetar e executar obras de infraestrutura essencial como abastecimento de água potável, coleta e tratamento do esgotamento
sanitário, rede de energia elétrica domiciliar e de iluminação pública, soluções de drenagem, adequação viária, coleta de lixo e
outros, comprovados com relatórios periódicos ao Ministério Público. Ausência de interesse na propositura de ação judicial para
tutela do meio ambiente e da coletividade. Objeto da investigação plenamente atendido com a formalização de acordo.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickmann Alberton 
 

Divulgação: segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 Publicação: terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano 17|n. 4068|Pág.51

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00004444-9 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 20/2/2026 
Parte: Gilberto Zatta. 
Conclusão: meio ambiente. Possíveis danos ambientais decorrentes do crime previsto no art. 32 da Lei n. 9.605/1998 e
providências para assegurar tratamento veterinário adequado e urgente a um burro macho de cor branca, resgatado em
situação de abandono. Recolhimento imediato, encaminhamento para atendimento veterinário intensivo e posterior inserção em
lar sob guarda responsável. Termo circunstanciado para apurar fato na esfera criminal. Transação penal com previsão de
reparação do dano. Desnecessidade de outras providências para a tutela do meio ambiente. Entendimentos do Conselho
Superior do Ministério Público de Santa Catarina e do Centro de Apoio Operacional do Meio Ambiente do Ministério Público de
Santa Catarina, conforme a Nota Técnica n. 1/2018/CME. Ausência de fundamentos para ação civil pública. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Marcos Schlickman Alberton 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2026.00000347-3 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 4ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 19/2/2026 
Partes: Vilmar Peccini e Ivair Brandalise. 
Objeto: apurar suposto favorecimento indevido pela empresa Vibra Produções ao Prefeito e Vice-Prefeito Municipal de Bom
Jesus durante o evento de comemoração ao aniversário da municipalidade, ocorrido entre os dias 19 e 21 de julho de 2024. 
Membro do Ministério Público: Marcos Augusto Brandalise 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 09.2026.00000800-2 
COMARCA: Xanxerê 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina, R. D. D. Z. e R. V. D. Z. 
Objeto: apurar eventual violação de direitos em desfavor dos infantes R. D. D. Z. e R. V. D. Z. 
Membro do Ministério Público: Ana Cristina Boni 
 
 
 
EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2025.00002605-1 
COMARCA: Xaxim 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 1ª Promotoria de Justiça 
Data da Instauração: 20/2/2026 
Partes: Ministério Público do Estado de Santa Catarina e Município de Xaxim. 
Objeto: apurar as providências adotadas pelo Município de Xaxim para o provimento do cargo de advogado(a) no Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 
Membro do Ministério Público: Rodrigo Dezengrini 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00001905-2 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 21/2/2026 
Partes: Município de Bom Retiro e Construtora Branger Ltda. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar eventuais irregularidades na licitação e na execução da obra de asfaltamento na Alameda
Nereu Ramos, que passa em frente ao Banco do Brasil, em Bom Retiro. Ausência de dolo. Irregularidades não confirmadas.
Ressarcimento inviável no caso. Diligências esgotadas. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 

Divulgação: segunda-feira, 23 de fevereiro de 2026 Publicação: terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 Ano 17|n. 4068|Pág.52

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, instituído pela Lei Complementar n. 424, de 1º de dezembro de 2008, e regulamentado pelo
Ato n. 469, de 18 de dezembro de 2008. Assinado por meio eletrônico mediante certificação digital ICP-Brasil, nos termos da Portaria n. 4.031, de 24 de setembro de
2013.



 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2019.00001905-2 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 21/2/2026 
Partes: Município de Alfredo Wagner e Câmara Municipal de Vereadores do Município de Alfredo Wagner. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar eventuais irregularidades na paralisação das obras nas pontes de São Wendelino e Passo
Limeira, Município de Alfredo Wagner, bem como analisar os autos remetidos pela Comissão Parlamentar de Inquérito, cujo
parecer final relatou a inexistência de irregularidades. Ausência de dolo. Prescrição dos supostos atos de improbidade
administrativa. Ausência de comprovação de efetivo dano ao erário. Ressarcimento inviável no caso. Diligências esgotadas.
Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2020.00000858-8 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
Data da Conclusão: 21/2/2026 
Parte: Município de Bom Retiro. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar eventual ilegalidade na venda de produtos manipulados, que supostamente geram danos à
saúde, pela empresa Provitta Manipulados Ltda. Atuação do Ministério Público que levou à tomada de providências efetivas.
Cancelamento da comercialização e site desativado. Problemática solucionada. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DO INQUÉRITO CIVIL N. 06.2024.00005089-1 
COMARCA: Bom Retiro 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 6/10/2025 
Parte: Município de Bom Retiro. 
Conclusão: Inquérito Civil. Apurar suposta recusa de atendimento de emergência por parte do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência (SAMU) do Município de Bom Retiro. Não houve recusa. Atendimento prestado em duas ocasiões. Arquivamento. 
Membro do Ministério Público: Larissa Zimmermann 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
REVISÃO CRIMINAL N. 07.2025.00006239-1 
COMARCA: Campo Erê  
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Câmara Revisora Criminal 
PESSOA CIENTIFICADA: M. C. W. F. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca da decisão da Câmara Revisora Criminal sobre o pedido de
revisão do arquivamento, nos termos do art. 28 do CPP. Para acessar a decisão, insira o número do SIG no portal do Ministério
Público na parte de consulta processual (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
EXTRATO DA DECISÃO: a Câmara Revisora Criminal não conheceu da revisão. 
Membro do Ministério Público: Procurador Relator, Isaac Sabbá Guimarães. 
Data: 9/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00366448-1 
COMARCA: Correia Pinto 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Felipe Marcelo de Oliveira. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
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como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do delito de sequestro e cárcere privado. Promoção de
arquivamento. Ausência de prova da materialidade delitiva. 
Membro do Ministério Público: Camila da Silva Tognon 
Data: 23/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00319105-0 
COMARCA: Correia Pinto 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Daniel Antunes de Souza. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como da possibilidade de irresignação da vítima ou de discordância do Poder Judiciário, nos termos do art. 28, § 1º, do Código
de Processo Penal. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática dos delitos previstos nos arts. 303, caput, e 309,
ambos do Código de Trânsito Brasileiro. Promoção de arquivamento parcial, apenas com relação ao delito previsto no artigo
303, caput, do Código de Trânsito Brasileiro. Inexistência de crime. 
Membro do Ministério Público: Camila da Silva Tognon 
Data: 22/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00566052-2 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOACIENTIFICADA:Raquise Santos Figueiredo. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como a possibilidade de discordância do Poder Judiciário. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 42, inciso III, do Decreto Lei
n. 3.688/1941. Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 17/2/2026 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2026.00002098-3 
COMARCA: Forquilhinha 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça  
PESSOACIENTIFICADA:Alex Luiz Celestino. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do
procedimento criminal acima citado, em razão da inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia, bem
como a possibilidade de discordância do Poder Judiciário. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento instaurado para apurar a prática do crime previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/2006.
Promoção de arquivamento. Inexistência de elementos suficientes para o oferecimento da denúncia. 
Membro do Ministério Público: Rafaela Póvoas Cardozo Lehmann 
Data: 17/2/2026 
 
 
 
EXTRATO DE AUTUAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2026.00006492-7 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Autuação: 18/2/2026 
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Partes: Município de Garuva e CELESC. 
Objeto: apurar eventual irregularidade na organização e manutenção da fiação aérea nas Ruas Marcos Celso e Rui Barbosa, em
Garuva, bem como averiguar omissão do Município na fiscalização do serviço. 
Membro do Ministério Público: Isis Pereira Mendes 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00065861-4 
COMARCA: Garuva 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 19/2/2026 
Parte: CRG Assessoria Contábil/MH Assessoria Contábil Ltda. 
Objeto: apurar possíveis crimes perpetrados por intermédio dos escritórios CRG Assessoria Contábil/MH Assessoria Contábil
Ltda., sediados na Rua Rui Barbosa, n. 679, Centro, Garuva. Adoção de providências administrativas. Instauração de
procedimento investigativo. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Isis Pereira Mendes 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00076494-6 (SIG) E 5000253-19.2025.8.24.0086 (EPROC) 
COMARCA: Otacílio Costa 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Carine Macedo de Lima e Donizete Antonio do Nascimento. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Otacílio Costa - R. Balduino Westphal, 444
- Bairro Poço Rico, 88540-000, Otacílio Costa - WhatsApp: (49) 99200-8504 - e-mail: otaciliocostapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Larissa Moreno Costa 
Data: 8/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00121960-7 (SIG) E 5000547-79.2025.8.24.0051 (EPROC) 
COMARCA: Ponte Serrada 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOAS CIENTIFICADAS: Alceu Machado Ramilio, Leocimar Pereira Antunes, Luzia de Souza, Romilda Tedesco Barbosa e
Zane Pereira. 
As pessoas identificadas no presente edital ficam cientificadas acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento
criminal acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente
edital, nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão
do Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Fórum de Ponte Serrada - R. 03 de Maio, 460,
89683-000, Ponte Serrada - WhatsApp: (49) 99104-5499 - e-mail: ponteserradapj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Estevão Vieira Diniz Pinto 
Data: 6/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2024.00545651-0 (SIG) E 5001439-34.2024.8.24.0144 (EPROC) 
COMARCA: Rio do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
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PESSOAS CIENTIFICADAS: Jenifer Luchtenberg dos Santos e Juliana Nunes Teixeira. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado nos autos do procedimento criminal
acima citado. Caso seja vítima, poderá interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal, bastando, para tanto, encaminhar sua discordância ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos meios que seguem. Endereço: Rio do Oeste - R. XV de Novembro, 1061 - Centro,
89180-000, Rio do Oeste - WhatsApp: (47) 99125-1161 - e-mail: riodooestepj@mpsc.mp.br. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para visualizar a decisão de arquivamento, acesse e siga as instruções contidas no portal
do Ministério Público (https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos). 
Membro do Ministério Público: Wallace França de Melo 
Data: 7/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO  
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00321142-9 (SIG) E 5001355-69.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça  
PESSOAS CIENTIFICADAS: Elenice Pereira da Costa e Luiz Eduardo Ribeiro de Campos. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6261, e-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, s/n - Centro - Fórum de
Santa Cecília - Santa Cecília - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 27/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
INQUÉRITO POLICIAL N. 08.2025.00321144-0 (SIG) E 5001357-39.2025.8.24.0056 (EPROC)  
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Moacir Oliveira da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6261, e-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, s/n. - Centro - Fórum de
Santa Cecília - Santa Cecília - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 19/8/2025 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
TERMO CIRCUNSTANCIADO N. 08.2025.00283821-5 (SIG) E 5001173-83.2025.8.24.0056 (EPROC) 
COMARCA: Santa Cecília 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO:  Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Marco Tulio Granemann de Souza Filho. 
A pessoa identificada no presente edital fica cientificada acerca do arquivamento realizado no procedimento criminal acima
citado. Caso seja vítima, há a possibilidade de recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do presente edital,
nos termos do art. 28, § 1º, do Código de Processo Penal. Bastando, para tanto, encaminhar sua irresignação ao órgão do
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Ministério Público acima identificado, pelos seguintes meios de contato: WhatsApp: (49) 9 9101-6261, e-mail:
santaceciliapj@mpsc.mp.br, correspondência ou, pessoalmente, no endereço: Av. XV de Novembro, s/n - Centro - Fórum de
Santa Cecília - Santa Cecília - CEP: 89540000. 
EXTRATO DA DECISÃO: procedimento que apura a prática de infração penal. Decisão de arquivamento, conforme art. 28,
caput, do Código de Processo Penal. Para ver a decisão de arquivamento, acesse o portal do Ministério Público
https://mpsc.mp.br/servicos/procedimentos-e-processos. Siga as instruções que estão no portal.  
Membro do Ministério Público: Murilo Rodrigues da Rosa 
Data: 28/8/2025 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00053088-4 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 16/12/2025 
Parte: G. de B. de O. 
Conclusão: Notícia de Fato. Instauração para apuração de situação de infrequência escolar registrada no Sistema APOIA on-
line. Aluno retornou à escola. Inviabilidade de prosseguimento do feito. Desnecessidade de outras providências. Arquivamento
com fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00053118-3 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 27/1/2026 
Parte: L. F. P. 
Conclusão: Notícia de Fato. Instauração para apuração de situação de infrequência escolar registrada no Sistema APOIA on-
line. Aluno retornou à escola. Inviabilidade de prosseguimento do feito. Desnecessidade de outras providências. Arquivamento
com fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061129-5 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/1/2026 
Parte: L. J. G. T. 
Conclusão: Notícia de Fato. Instauração para apuração de situação de infrequência escolar registrada no Sistema APOIA online.
Aluno retornou à escola. Inviabilidade de prosseguimento do feito. Desnecessidade de outras providências. Arquivamento com
fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00061514-7 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 14/1/2026 
Parte: V. G. dos S. C. 
Conclusão: Notícia de Fato. Instauração para apuração de situação de infrequência escolar registrada no Sistema APOIA online.
Aluno retornou à escola. Inviabilidade de prosseguimento do feito. Desnecessidade de outras providências. Arquivamento com
fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
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EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066614-7 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 15/12/2025 
Parte: Y. A. C. V. 
Conclusão: Notícia de Fato. Instauração para apuração de situação de infrequência escolar registrada no Sistema APOIA on-
line. Aluno retornou à escola. Inviabilidade de prosseguimento do feito. Desnecessidade de outras providências. Arquivamento
com fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EXTRATO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00066653-6 
COMARCA: São Lourenço do Oeste 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 2ª Promotoria de Justiça 
Data da Conclusão: 11/2/2026 
Parte: Y. N. dos S. F. 
Conclusão: Notícia de Fato. Instauração para apuração de situação de infrequência escolar registrada no Sistema APOIA online.
Aluno retornou à escola. Inviabilidade de prosseguimento do feito. Desnecessidade de outras providências. Arquivamento com
fulcro no art. 7º, II, do Ato n. 395/2018/PGJ. 
Membro do Ministério Público: Gustavo Burtet Couto Vieira 
 
 
 
EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO N. 01.2025.00063867-3 
COMARCA: Urubici 
ÓRGÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: Promotoria de Justiça 
PESSOA CIENTIFICADA: Irineu da Silva. 
A pessoa identificada no presente edital fica, pelo presente, cientificada da decisão abaixo e da possibilidade de apresentar
recurso administrativo, com as respectivas razões, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia útil imediatamente posterior à
publicação deste edital, ao órgão do Ministério Público acima identificado. 
EXTRATO DA DECISÃO: Notícia de Fato. Apurar a prática, em tese, do crime descrito no art. 147 do Código Penal por Adelirio
da Silva de Goês em face da vítima Irineu da Silva. Propositura de ação penal por parte do Ministério Público, autuada sob o
EPROC n. 5001683-33.2025.8.24.0077, atualmente em trâmite perante o Juízo da Comarca de Urubici. No que tange aos
conflitos de vizinhança, danos à cerca e impedimento de passagem, observa-se que se trata de direitos individuais disponíveis e
estritamente privados. Indeferimento. 
Membro do Ministério Público: Vanessa Rodrigues Ferreira 
Data: 20/2/2026 
 
 
 
 
SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 13/2026/MP 
Resumo da Dispensa de Licitação n. 13/2026/MP (Processo n. 2026/000724/MP). Objeto: Manutenção  preventiva e corretiva
do grupo gerador do Edifício Casa do Barão em Florianópolis (serviços e peças). Favorecida: ST Soluções Industriais Ltda.
Valor Total (estimativa para o exercício de 2026): R$ 16.650,00. Base Legal: Art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 
Florianópolis, 23 de fevereiro de 2026. 
CAROLINE SARTORI VELLOSO MARTINELLI 
PROMOTORA DE JUSTIÇA 
SECRETÁRIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
 
 
TERMO DE CONVÊNIO N. 010/2026/MP  
Resumo do Termo de Convênio n. 010/2026/MP (Processo n. 2026/002337), entre o MPSC e Weber Educação Ltda.,
mantenedor do Colégio Weber. Cláusula Primeira/Do Objeto: O presente convênio tem por objetivo oferecer a oportunidade
aos alunos regularmente matriculados no Colégio Weber de realizar estágio de ensino médio no Ministério Público, de acordo
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com o Ato n.  801/2016/PGJ, de 18 de novembro de 2016, com a Lei Complementar Estadual n.  738/2019, com a Resolução n.
42/2009 do CNMP e em conformidade com a Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008.  Cláusula Terceira/Da
Vigência do Convênio: O presente convênio vigorará pelo período de 60 (sessenta) meses a contar da data da última
assinatura eletrônica, que se deu em 19-2-2026, podendo ser renovado por períodos sucessivos. 
Florianópolis, 12 de fevereiro de 2026. 
ANDREY CUNHA AMORIM 
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS 
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